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LEI Nº 6.168, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Denomina “Antonio Custódio da Silva” a Rua 8 do
 
loteamento Residencial Vale das Uvas, Bairro

Roncagjlia.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

80, inciso III, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É denominada “Antonio Custódio da Silva” a Rua

8 do Loteamento Residencial Vale das Uvas, Bairro Roncaglia, com início na Rua

2 e término na Rua 7 do mesmo loteamento.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário

Prefeitura do Município de Valinhos,

21 de outubro de 2021, 125º do Distrito de Paz,

66º do Município e 16º da Comarca.   pespo $ BOAS -
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Conferida, numerada & datada neste, Departamento, na forma
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